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ESTADO DA BAHIA                                                                     
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                         
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins que foi aberto o Processo de Administrativo nº 
85/2025 - Dispensa n° 43/2025 para contratação direta, por dispensa de licitação. No 
período em que a mesma esteve aberta nos dias 11/07/2025 até dia 16/07/2025, recebeu 
1 (uma) proposta, sagrando-se vencedora a PRONTUS COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ n ° 09.407.905/0001-55. Segue abaixo à relação de empresa participante: 

 

ENVIO DA 
PROPOSTA 

EMPRESA VALOR TOTAL 

16/07/2025 Empresa PRONTUS 
COMERCIAL LTDA

R$ 54.940,00 

16/07/2025 Empresa CONECTA 
INFORMATICA E 
ELETRONICOS LTDA

R$ 61.479,00 

16/07/2025 Empresa FERREIRA 
MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA

R$ 62.651,35 

(CINQUENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 

 

Teodoro Sampaio, 17 de julho de 2025 

 

 
Joseval Silva de Argolo Azevedo 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA BAHIA                                                                     
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                         
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2025 

 

 
O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO (BA), representado pelo Prefeito Sr. João 
Paulo Vaz Góes, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75, 
II, da Lei 14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de contratação direta de licitação, 
e, concordando com o parecer da Assessoria Jurídica, cujo objeto do presente Termo de 
Referência é Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada no 
fornecimento de moveis, para Casa de Apoio e Unidades de Saúde do município de 
Teodoro Sampaio-Ba, suprindo as necessidades da Secretaria de Saúde , conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme 
preço constantes nos autos, apresentado pela empresa PRONTUS COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ n ° 09.407.905/0001-55, em conformidade com o artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, com valor global de R$ 54.940,00 (CINQUENTA E 
QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS), ora ratificados.  

 
 

Teodoro Sampaio, 17 de julho de 2025 

 
 

________________________ 
João Paulo Vaz Góes 

Prefeito 
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_____________________________________________________________________________________ 

LEI Nº 756, DE 17 DE JULHO DE 2025 

 

Dispõe sobre a criação do Parque de 

Desenvolvimento Industrial e Tecnológico do 

Município de Teodoro Sampaio - BA, destinado à 

instalação de indústrias e atividades correlatas, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Da Criação, Finalidade e Declaração de Utilidade Pública 

 

Art. 1º Fica instituído o Parque de Desenvolvimento Industrial e Tecnológico 

de Teodoro Sampaio - BA, com a finalidade de promover a instalação de indústrias e 

atividades correlatas, visando ao fortalecimento do desenvolvimento econômico local, à 

atração de investimentos e à geração de trabalho, emprego e renda. 

Art. 2º O Parque será implantado em área de 42.122,12 m² (quarenta e dois 

mil cento e vinte e dois metros quadrados e doze centímetros quadrados), delimitada pelas 

coordenadas topográficas constantes do Anexo Único desta Lei, conforme memorial 

descritivo e levantamento topográfico. 

Parágrafo único. As coordenadas referidas no caput deste artigo encontram-

se georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representadas no sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 39º EGr, fuso 24S, tendo como datum o 

SIRGAS2000, e os azimutes, as distâncias, a área e o perímetro calculados no plano de 

projeção UTM. 

Art. 3º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

descrita no art. 2º desta Lei, destinada à implantação do Parque, nos termos do art. 5º, 

alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, cabendo ao Poder Executivo 

promover os atos necessários à sua efetivação. 
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_____________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO II 

Das Diretrizes e Infraestrutura 

 

Art. 4º As empresas que se instalarem no Parque deverão atender a requisitos 

mínimos de infraestrutura, incluindo acesso adequado a vias de transporte, fornecimento 

de energia elétrica, abastecimento de água, sistema de esgotamento sanitário e 

conectividade com redes de comunicação. 

Art. 5º As atividades desenvolvidas no Parque deverão atender a critérios de 

sustentabilidade ambiental, incluindo o manejo responsável dos recursos naturais, 

controle de emissão de poluentes, destinação adequada de resíduos industriais e 

preservação de áreas verdes. 

Art. 6º Os lotes destinados à instalação de empresas no Parque deverão 

observar condições previamente estabelecidas quanto à sua ocupação, operação e 

desenvolvimento, sendo assegurado ao Município o direito de retomada da área em 

situações de descumprimento dos prazos fixados, das exigências técnicas ou dos 

compromissos assumidos, de modo a garantir a adequada utilização do espaço e a 

proteção do interesse público. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Incentivos e Fomento 

 

Art. 7º O Município poderá conceder incentivos fiscais e benefícios 

administrativos às empresas que se instalarem no Parque, observados critérios de 

sustentabilidade, responsabilidade socioambiental e geração de empregos. 

Art. 8º O Município poderá instituir políticas de incentivo à inovação e ao 

desenvolvimento tecnológico, compreendendo a criação de incubadoras de empresas, 

centros de pesquisa e programas de capacitação voltados à modernização produtiva. 

Art. 9º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com instituições de 

ensino, entidades setoriais e empresas privadas, com vistas a fomentar investimentos, 

estimular a inovação tecnológica e promover a qualificação profissional, integrando o 

Parque ao desenvolvimento sustentável do Município. 
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CAPÍTULO IV 

Da Fiscalização e Gestão 

 

Art. 10. O Município, por meio dos órgãos competentes, instituirá 

mecanismos de fiscalização destinados a assegurar o cumprimento das diretrizes previstas 

nesta Lei, incluindo inspeções periódicas, emissão de laudos técnicos e aplicação de 

sanções em caso de infrações às normas ambientais, sociais e econômicas. 

Art. 11. A gestão do Parque deverá observar os princípios da transparência e 

da participação social, assegurando a atuação de entidades municipais, associações 

empresariais e representantes da sociedade civil no acompanhamento da sua 

implementação e operação. 

 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais 

 

Art.  12. No processo de elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Municipal (PDDM), deverá ser considerada a inclusão da área descrita no art. 2º desta 

Lei, com vistas à sua integração territorial, à ordenação do uso do solo, ao adequado 

planejamento urbano e à oferta de equipamentos públicos, infraestrutura de transporte, 

serviços urbanos e ambientais compatíveis com os interesses e necessidades da população 

e com as características funcionais do Parque. 

Art. 13. O Poder Executivo poderá adotar as medidas necessárias à efetivação 

desta Lei, inclusive no que se refere às políticas de estímulo ao setor produtivo. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 17 de julho de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES  

Prefeito Municipal 
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                 PRISMA SERVIÇOS E PROJETOS 

                      Rua da Mangueira, 85, Centro, Cardeal da Silva 

 

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O  (UTM) 

 

Imóvel        : Polo de Desenvolvimento Industrial e Tecnológico 

Proprietário  : SAMPAIO BARROS - ADMINISTRADORA DE BENS E EMPREENDIMENTOS 
PATRIMONIAIS LTDA 

Município     :  Teodoro Sampaio - BA 

Matrícula     : 809 

Comarca       : Teodoro Sampaio 

Área (ha)     : 4,2122 

Perímetro (m) : 1.139,56 

 

            Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -P-0001, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas N 8.639.458,56m e 
E 539.153,12m; deste segue confrontando com a propriedade de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, 
com azimute de 101°40'43" por uma distância de 59,43m  até o vértice -P-0002, de 
coordenadas N 8.639.446,53m e E 539.211,32m; deste segue confrontando com a propriedade 
de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, com azimute de 5°20'04" por uma distância de 3,33m  até o 
vértice -P-0003, de coordenadas N 8.639.449,85m e E 539.211,63m; deste segue 
confrontando com a propriedade de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, com azimute de 102°41'24" 
por uma distância de 30,86m  até o vértice -P-0004, de coordenadas N 8.639.443,07m e E 
539.241,74m; deste segue confrontando com a propriedade de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, 
com azimute de 190°47'18" por uma distância de 6,68m  até o vértice -P-0005, de coordenadas 
N 8.639.436,51m e E 539.240,49m; deste segue confrontando com a propriedade de R. 
VISCONTE DE OLIVEIRA, com azimute de 108°29'36" por uma distância de 223,74m  até o 
vértice -P-0006, de coordenadas N 8.639.365,54m e E 539.452,68m; deste segue 
confrontando com a propriedade de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, com azimute de 123°06'32" 
por uma distância de 33,63m  até o vértice -P-0007, de coordenadas N 8.639.347,17m e E 
539.480,85m; deste segue confrontando com a propriedade de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, 
com azimute de 128°36'13" por uma distância de 49,38m  até o vértice -P-0008, de 
coordenadas N 8.639.316,36m e E 539.519,44m; deste segue confrontando com a propriedade 
de R. VISCONTE DE OLIVEIRA, com azimute de 130°34'38" por uma distância de 15,50m  até 
o vértice -P-0009, de coordenadas N 8.639.306,28m e E 539.531,21m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 222°25'07" por 
uma distância de 26,06m  até o vértice -P-0010, de coordenadas N 8.639.287,04m e E 
539.513,63m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com 
azimute de 217°10'38" por uma distância de 31,69m  até o vértice -P-0011, de coordenadas N 
8.639.261,79m e E 539.494,48m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA 
MALEMBA, com azimute de 216°06'31" por uma distância de 28,00m  até o vértice -P-0012, de 
coordenadas N 8.639.239,17m e E 539.477,98m; deste segue confrontando com a propriedade 
de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 216°29'54" por uma distância de 39,17m  até o 
vértice -P-0013, de coordenadas N 8.639.207,68m e E 539.454,68m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 215°39'52" por 
uma distância de 31,56m  até o vértice -P-0014, de coordenadas N 8.639.182,04m e E 
539.436,28m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com 
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azimute de 212°23'50" por uma distância de 26,19m  até o vértice -P-0015, de coordenadas N 
8.639.159,93m e E 539.422,25m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA 
MALEMBA, com azimute de 222°47'42" por uma distância de 33,63m  até o vértice -P-0016, de 
coordenadas N 8.639.135,25m e E 539.399,40m; deste segue confrontando com a propriedade 
de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 304°12'18" por uma distância de 24,69m  até o 
vértice -P-0017, de coordenadas N 8.639.149,13m e E 539.378,98m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 329°06'11" por 
uma distância de 27,95m  até o vértice -P-0018, de coordenadas N 8.639.173,11m e E 
539.364,63m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com 
azimute de 49°33'13" por uma distância de 25,30m  até o vértice -P-0019, de coordenadas N 
8.639.189,52m e E 539.383,88m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA 
MALEMBA, com azimute de 29°11'00" por uma distância de 13,41m  até o vértice -P-0020, de 
coordenadas N 8.639.201,23m e E 539.390,42m; deste segue confrontando com a propriedade 
de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 2°53'19" por uma distância de 19,89m  até o vértice 
-P-0021, de coordenadas N 8.639.221,10m e E 539.391,42m; deste segue confrontando com a 
propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 332°14'32" por uma distância de 
14,07m  até o vértice -P-0022, de coordenadas N 8.639.233,55m e E 539.384,87m; deste 
segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 308°54'31" 
por uma distância de 12,59m  até o vértice -P-0023, de coordenadas N 8.639.241,46m e E 
539.375,07m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com 
azimute de 295°19'35" por uma distância de 37,03m  até o vértice -P-0024, de coordenadas N 
8.639.257,30m e E 539.341,60m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA 
MALEMBA, com azimute de 328°34'42" por uma distância de 16,96m  até o vértice -P-0025, de 
coordenadas N 8.639.271,77m e E 539.332,76m; deste segue confrontando com a propriedade 
de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 326°33'33" por uma distância de 28,69m  até o 
vértice -P-0026, de coordenadas N 8.639.295,71m e E 539.316,95m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 306°33'29" por 
uma distância de 13,97m  até o vértice -P-0027, de coordenadas N 8.639.304,03m e E 
539.305,73m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com 
azimute de 280°34'25" por uma distância de 17,55m  até o vértice -P-0028, de coordenadas N 
8.639.307,25m e E 539.288,48m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA 
MALEMBA, com azimute de 292°06'25" por uma distância de 20,19m  até o vértice -P-0029, de 
coordenadas N 8.639.314,85m e E 539.269,77m; deste segue confrontando com a propriedade 
de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 307°46'34" por uma distância de 25,92m  até o 
vértice -P-0030, de coordenadas N 8.639.330,73m e E 539.249,28m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 335°15'49" por 
uma distância de 26,77m  até o vértice -P-0031, de coordenadas N 8.639.355,04m e E 
539.238,08m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com 
azimute de 359°48'13" por uma distância de 29,18m  até o vértice -P-0032, de coordenadas N 
8.639.384,22m e E 539.237,98m; deste segue confrontando com a propriedade de FAZENDA 
MALEMBA, com azimute de 343°02'38" por uma distância de 16,66m  até o vértice -P-0033, de 
coordenadas N 8.639.400,16m e E 539.233,12m; deste segue confrontando com a propriedade 
de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 10°37'11" por uma distância de 11,72m  até o 
vértice -P-0034, de coordenadas N 8.639.411,68m e E 539.235,28m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FAZENDA MALEMBA, com azimute de 282°21'02" por 
uma distância de 89,95m  até o vértice -P-0035, de coordenadas N 8.639.430,92m e E 
539.147,41m; deste segue confrontando com a propriedade de TRAVESSA 2 DE JULHO, com 
azimute 11°40'20" por uma distância de 28,22m  até o vértice -P-0001,  ponto inicial da 
descrição deste perímetro de 1.139,56 m. 
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39 
WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

 

Teodoro Sampaio – Bahia - 11/07/2025 

 

 

 

 

Responsável Técnico: _________________________________________________________ 

Sandro Pandini Santana Junior 

  CREA 052127821-0 – Eng. Civil 
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